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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 678/XI – CONSTRUÇÃO DA RAMPA "RO-RO" NO PORTO 

DAS PIPAS EM ANGRA DO HEROÍSMO 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado João Paulo 

Corvelo da Representação Parlamentar do Partido Comunista Português, sem prescindir quanto ao 

teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência para os 

Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

Em que ponto está o projeto de Execução? Qual a previsão para estar finalizado? 

O projeto de execução foi entregue no dia 15 do mês de julho e, em cumprimento do artigo 

18.º da Lei n.º 40/2015, de 1 de junho, foi iniciada a respetiva revisão por entidade externa. 

 

Qual a previsão para a abertura do concurso para a atribuição da empreitada? 

O Concurso já foi lançado, no final do mês de agosto 2019. 

 

Estas obras e objetivos de construção irão modificar algum local arqueológico? 

Foi realizada uma campanha de “Avaliação do impacto sobre o património arqueológico”, na 

área de intervenção da empreitada, pela Direção Regional da Cultura, tendo sido identificadas 

8 âncoras.  

No relatório, elaborado após a conclusão da campanha, são apresentadas propostas de 

intervenção antes do início da obra e durante a sua execução, as quais serão integralmente 

cumpridas. 

 

Algum dos projetos irá interferir com o Parque Arqueológico Subaquático da Baía de 

Angra do Heroísmo? 

Conforme referido no ponto 3, antes de se iniciar a empreitada e durante a sua execução 

serão cumpridas as propostas de intervenção indicadas pela Direção Regional da Cultura.  

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 
Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 
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